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- O termo “Emprego Verde” é utilizado para designar postos de trabalho em atividades econômicas 

que contribuam substancialmente para limitar emissões de carbono, recuperar/conservar a qualidade 

ambiental, diminuir necessidade de energia e matérias primas e reduzir o impacto das empresas e dos 

setores econômicos a níveis que sejam considerados sustentáveis.

- O objetivo desta nota é traçar um mapa do Emprego Verde no estado de Goiás, destacando dados 

sobre o total de postos de trabalho com essa classificação, as características socioeconômicas dos 

seus trabalhadores e sua evolução nos últimos anos.

- Em 2021, Goiás apresentou 144.401 empregos formais considerados verdes, o que equivale a 9,11% 

dos 1.585.167 empregos do Estado, figurando na 8ª posição do ranking das Unidades da Federação. 

- Entre 2015 e 2021, houve um leve crescimento de 0,26% no número de, enquanto o Brasil apre-

sentou uma retração de -2,51%.

- Santa Tereza de Goiás foi o município goiano que apresentou maior percentual de participação do 

emprego verde, com 34,9% do total de empregos. 

- A remuneração média nominal associada aos empregos verdes foi de R$ 3.325,55 em Goiás. Tal 

valor é 21,45% acima da remuneração média nominal total (categorias de emprego verde e não verde), 

que foi de R$ 2.738, 22 no mesmo período.

- Em termos percentuais, os empregos considerados verdes representam 11,06% da massa salarial 

do estado, embora representem 9,11% do total de empregos formais.

SUMÁRIO EXECUTIVO
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INTRODUÇÃO

O tema emprego verde vem despertando interesse crescente em Goiás, reproduzindo uma tendên-

cia verificada no Brasil e no resto do mundo, pois acrescenta novos pressupostos ao debate em torno 

dos rumos do crescimento sustentável. Na medida em que se adota padrões de produção e consumo 

mais sustentáveis em uma série de atividades econômicas com potencial de agressão ao meio ambien-

te, podemos dizer que não há contradição entre a geração de empregos, produtividade e competitivida-

de nas empresas, e a preservação do meio ambiente e do progresso econômico e social.

Assim, sendo, a visão moderna sobre sustentabilidade nas empresas não se resume a meio am-

biente; é mais complexa, pois além da responsabilidade socioambiental, é necessário pensar tam-

bém no seu ambiente interno, no bem-estar das pessoas que fazem parte da organização, precisa ter 

comprometimento ético com trabalhadores, investidores e, principalmente, com a sociedade. Por esta 

razão, empresas vêm percebendo a necessidade e ou a oportunidade de lançarem planos de negócio 

contemplando os princípios Ambiental, Social e Governança Corporativa (ASG), expressão derivada 

de sua equivalente em inglês Environmental, Social and Governance (ESG). A integração das práticas 

de ESG surge como um desafio à comunidade e às organizações para se adequarem a novas práticas 

sustentáveis, a fim de minimizar impactos ambientais e sociais gerados por suas atividades.

A relevância do tema levou à criação do United Nations Global Compact (UN)¹  que, trabalhando em 

conjunto com outras agências da Organização das Nações Unidas  (ONU), contribui para o crescimento 

sustentável ao estimular e reconhecer boas práticas e políticas passíveis de aplicação. O UN Global 

Compact, estabelece dez princípios fundamentais nas áreas de direitos humanos, práticas laborais, 

proteção ambiental e anticorrupção e visa a integração destes princípios ao nível da estratégia e ope-

rações das empresas (COUTINHO, 2021).

Para Muçouçah (2009), Coordenador dos Programas de Trabalho Decente e Empregos Verdes - 

OIT/Brasil, emprego verde pode ser definido como postos de trabalho decente² em atividades econô-

¹ O United Nations Global Compact (UN Global Compact) é uma iniciativa especial do Secretário-Geral das Na-
ções Unidas dedicada à sustentabilidade, que teve a sua origem numa proposta do Secretário-Geral da ONU Kofi 
Annan, em 2000.

² A Organização Internacional do Trabalho (OIT), define o conceito de trabalho decente, por sua vez, como “um 
trabalho produtivo, adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, igualdade e segurança, 
que seja capaz de garantir uma vida digna para os trabalhadores e trabalhadoras e suas famílias”.
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micas que contribuam substancialmente para limitar emissões de carbono, recuperar/conservar a qua-

lidade ambiental, diminuir necessidade de energia e matérias primas e reduzir o impacto das empresas 

e dos setores econômicos a níveis que sejam considerados sustentáveis. Assim, a economia precisa 

se desenvolver qualitativamente sem impactar o meio ambiente, crescer moderadamente sem destruir 

os serviços elementares e ser pautada na ética de valores contidos no ideário do desenvolvimento sus-

tentável, protegendo a fauna e a flora.

Para alcançar os objetivos da sustentabilidade, as políticas públicas devem ser direcionadas aos 

programas de emprego verde (programas capazes de gerar trabalho em atividades econômicas consi-

deradas “verdes”), a fim de promover uma transição socialmente justa e sustentável, que estejam ple-

namente interligados e integrados aos pilares social, econômico e ambiental. A interdependência entre 

economia, sociedade e governo se faz necessária para, assim, termos sociedades prósperas, inclu-

sivas, sustentáveis e bem governadas, como formas interessantes de alcançar o avanço sustentável.
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PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Para o desenvolvimento deste trabalho foi utilizada a metodologia proposta pelo (IPEDF/CODE-

PLAN, 2022), para elaboração do Mapa do Emprego Verde no Distrito Federal (DF). Utilizando informa-

ções da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2019, o procedimento metodológico, nesse 

estudo, consistiu em uma revisão bibliográfica sobre o tema Emprego Verde, a partir da qual elegeu-se  

oito estudos empíricos, elaborados no Brasil, no período entre 2009 e 2020, os quais utilizaram varia-

das metodologias, com o objetivo comum de mensurar o emprego verde no contexto nacional ou em 

algum recorte geográfico específico. O conhecimento adquirido nas diversas abordagens sobre o tema 

permitiu a categorização em termos de Classe das atividades presentes na Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas (CNAE) como sendo “verdes” e “não-verdes”. 

Das 673 classes de atividades da CNAE presentes na versão 2.0, 604 foram categorizadas como 

não-verdes e 69 foram consideradas verdes. O que se identifica nesse estudo são os empregos criados 

e/ou mantidos pertencentes às 69 classes CNAE, obtidas de acordo com a metodologia utilizada, a qual 

foi formulada a partir de um Índice Composto, que leva em conta a heterogeneidade das atividades. 

O índice é definido pela junção de  quatro indicadores objetivos, com diferentes enfoques, a saber: 

i) enquadramento em referências bibliográficas brasileiras sobre a temática e atividades relacionadas 

à economia circular e ao uso coletivo (atributos positivos para a classificação verde,  recebendo peso 

+2), ii) emissores de gases de efeito estufa (GEE) e risco ambiental com necessidade prudencial de 

licenciamento ambiental (atributo que se refere a características que pesam negativamente para a clas-

sificação da atividade como verde, recebendo peso igual a  -1). 

Nesse estudo, o procedimento técnico utilizado na classificação das atividades econômicas não 

será esmiuçado, uma vez que esse foi detalhado no Relatório Final: Mapa do Emprego Verde no Dis-

trito Federal (IPEDF/CODEPLAN, 2022). E, apesar de não abranger todas as particularidades sobre o 

emprego verde, esse relatório fornece as referências necessárias para se fazer um levantamento em-

pírico sobre o tema, mapeando as principais características socioeconômicas dos empregos com essa 

característica, bem como sua evolução ao longo dos anos.

BASE DE DADOS

A RAIS é um relatório anual de estatísticas sobre o estoque de empregos formais (número de em-

pregos), contemplando os trabalhadores com carteira assinada (celetistas), funcionários públicos esta-

tutários e militares, entre outros vínculos relativos à administração pública. Essas informações incluem 
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o total de vínculos ativos e inativos, relativos a 31 de dezembro de cada ano, coletadas e divulgadas 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência (MTP). São informações de abrangência nacional e desagre-

gação geográfica: Brasil, Regiões Naturais, Unidades Federativas, Regiões Metropolitanas e Municí-

pios. Em termos de recorte setorial, a RAIS divulga suas informações por CNAE, e essas podem ser 

desagregadas em todos os níveis hierárquicos da classificação (CNAE 2.0 Seção, CNAE 2.0 Divisão, 

CNAE 2.0 Grupo, CNAE 2.0 Classe e CNAE 2.0 Subclasse.)

A análise adotou os recortes geográficos por Unidades da Federação (UF) e por município,  vínculo 

e características individuais (faixa etária, faixa de horas contratadas, faixa de remuneração em de-

zembro, faixa de remuneração média, faixa de tempo no emprego, escolaridade, quantidade de horas 

contratadas, indicador de optante pelo simples, indicador de pessoa portadora de deficiência, raça/cor, 

sexo do trabalhador, tamanho do estabelecimento, tipo de vínculo e Classe de Atividade Econômica 

segundo classificação CNAE - versão 2.0). O recorte temporal utilizado corresponde aos anos de 2010, 

2015, e 2021. E, para a variável trabalho, foi utilizado o agrupamento dos vínculos ativos em 31 de de-

zembro, por município equivalente à localização do estabelecimento.

Com os dados de Emprego Verde, através dos indicadores selecionados, pretende-se delinear a 

importância dessa atividade, bem como acompanhar o seu desenvolvimento. A finalidade é medir a 

evolução do indicador Emprego Verde e fornecer subsídios para políticas públicas.
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ANÁLISE DE RESULTADOS

Para caracterizar a ocupação formal (“Emprego verdes (EV)” e “Emprego não-verdes (ENV)”), foram 

utilizadas as variáveis de atributos individuais tais como: sexo, faixa etária, grau de escolaridade e raça/

cor. De acordo com dados da RAIS, em 2021, no que se refere às características pessoais dos traba-

lhadores das atividades típicas do emprego verde, em Goiás observa-se que a maioria dos trabalhado-

res é do sexo masculino, representando um percentual de 63,52%. Nos demais setores, a maior parte 

também pertence ao sexo masculino, porém em percentual menor, 55,68%. Essa mesma tendência 

é verificada nos dados para o Brasil, onde prevalece o empregado do sexo masculino, representando 

dentro do emprego verde 62,19% e nos demais setores 55,19%, conforme mostrado na Tabela 1.

Em Goiás, quando se refere à faixa etária do emprego formal, no emprego verde, a maior parcela 

está entre os adultos de 30 a 39 anos (27,12%); porém, bem próximo estão os trabalhadores na faixa 

de 18 a 29 anos (24,27%) e a faixa entre 40 e 49 anos (24,20%). Entre os demais setores, o maior 

percentual pertence à faixa entre 18 a 29 anos (29,92%), seguida da faixa entre 30 e 39 anos (28,67%). 

No Brasil, o maior saldo de empregos formais se encontra na faixa etária de 30 a 39 anos (27,93%), 

para os trabalhadores do emprego verde, enquanto nos demais setores, no mesmo intervalo de idade, 

esses trabalhadores representam 29,30%.

Em relação à escolaridade, os anos de estudo foram agrupados em nove níveis de acordo com 

a RAIS, para o conjunto dos vínculos ativos. Tanto em Goiás quanto no Brasil, a maior parcela dos 

trabalhadores nos empregos verdes possui o ensino médio completo, representando 48,57% e 

48,86%, respectivamente, valor proporcionalmente menor que o verificado para os demais setores 

(52,40% e 51,79%).

Relativo ao estoque de trabalhadores identificados de acordo com raça ou cor, em Goiás a maior 

parcela dos trabalhadores nos empregos verdes é de pessoas declaradas pardas (41,88%), seguindo 

a mesma tendência que se verifica nos demais setores, em que os pardos representam um percentual 

de 40,35% dos trabalhadores. No Brasil, o maior percentual é de brancos, representando 38,01% no 

emprego verde e 35,73% nos demais setores, em 2021.

PERFIL DAS PESSOAS OCUPADAS 
NA ATIVIDADE DE EMPREGO VERDE
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Fonte: RAIS/ Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - 2021.
Elaboração: Instituto Mauro Borges/ Secretaria-Geral de Governo - 2023
Nota: Na categoria Faixa Etária o item “Não informado” foi omitido por representar menos -0,001%. 

Tabela 1 - Participação (%) das pessoas ocupadas nas atividades características do Emprego Verde e 

demais setores por sexo, faixa etária, grau de escolaridade, raça/cor - Goiás e Brasil - 2021.
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ATIVIDADES CARACTERÍSTICAS 
EMPREGO VERDE (ACEVS) 

Para o estudo, foram utilizadas as 69 classes de atividade CNAE propostas pelo DF. No Brasil, o 

número de trabalhadores formais empregados, conforme dados divulgados pela RAIS (2021), era de 

48.728.857 pessoas. Desse total, estima-se que 4.198.941 estavam empregadas formalmente nas 

69 classes CNAE definidas como verdes, o que representa 8,62% do total de empregos no país.  Em 

Goiás, 144.401 pessoas possuíam vínculos ativos nas CNAE verdes, o que equivale a 9,11% dos 

1.585.167 empregos do Estado no mesmo período, Tabela 2. Em termos percentuais Goiás, ocupa o 5º 

lugar empatado com Alagoas e Paraíba, atrás do Acre, Rio de Janeiro, Espírito Santo e Bahia conforme 

Tabela 2.

No Acre, entre 2015 e 2021, o emprego verde evoluiu de 11.681 para 23.513, um aumento de 101%. 

Para tentar compreender a dinâmica do crescimento, observou-se o comportamento do estado em 

cada uma das classes CNAE. Percebe-se que a atividade “Regulação das atividades de saúde, edu-

cação, serviços culturais e outros serviços sociais”, que em 2015 possuía 542 empregos, passou para 

15.343 empregos em 2021.

De acordo com os dados da RAIS, o Brasil ganhou 349.402 empregos verdes (aumento de 8,83%) 

no período entre 2010 em 2015, e perdeu 108.282 (retração de -2,51%) entre 2015 e 2021. Em Goiás, 

o estoque de trabalhadores formais empregados nas classes de atividade CNAE classificadas como 

verdes variou de 186.168 para 144.025 entre os anos de 2010 e 2015 e para 144.401 no período de 

2015 a 2021. O número de empregados formais verdes no Estado retraiu 22,64% entre 2010 e 2015, e 

apresentou um leve crescimento de 0,26% no período de 2015 e 2021. Por seu turno, os demais em-

pregos formais no estado apresentaram crescimento de 20,39% e de 6,14% respectivamente nesses 

períodos (Tabela 2).
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Fonte: RAIS/ Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - 2021.
Elaboração: Instituto Mauro Borges/ Secretaria-Geral de Governo – 2023

A seguir, é apresentada a distribuição espacial do emprego formal na categoria verde como per-

centual do total de empregos nos estados do Brasil e nos municípios de Goiás (mapa 1(a, b)). Para 

elaboração do mapa foi utilizado o método de Quebras Naturais Jenks (Natural Breaks Jenks) do 

algoritmo de Jenks no programa QGIS. Esse método aplica um cluster sobre seus dados e tem como 

objetivo minimizar a variância interna da classe e maximizar a variância entre as classes. 

Em 2021, observando o percentual de emprego, chama a atenção o Estado do Acre, em que 

16,50% dos postos pertenciam à classe verde, um aumento de +101,29% em relação a 2015. O 

outlier (valor anômalo) foi causado, possivelmente, pelo aumento expressivo de vínculos formais 

nas classes que pertencem à categoria verde. A partir disso, observando cada classe em particu-

lar, verificou-se que a CNAE, “Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais”, aumentou 14.801 empregos no mesmo período, registrado nos dados da 

RAIS (mapa 1a).

Tabela 2 - Estoque de empregos formais nas Unidades da Federação - 2021.
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Dos 246 municípios do Estado de Goiás, 32 não registraram emprego verde em 2021. Santa Tereza 

de Goiás registrou tendência parecida com a ocorrida no Estado do Acre em 2015: não registrou em-

prego verde na categoria “Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros 

serviços sociais”, e em 2021 passou a contar com 142 empregos. Este fato fez o percentual do muni-

cípio ser o mais alto do estado, levando a 34,9% dos empregos do município pertencerem ao emprego 

verde (mapa 1b).

Mapa 1- Distribuição do percentual de estoque de empregos verde nas UFs (1a) e nos 246 municípios 

goianos (1b).

Fonte: RAIS/ Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 2021.
Elaboração: Instituto Mauro Borges/ Secretaria-Geral de Governo – 2023

Considerando as 20 classes CNAE verdes com maior participação no emprego verde do Estado de 

Goiás (Tabela 3), segundo a quantidade de empregos formais, em 2021, as três mais relevantes são, 

respectivamente: “Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços 

sociais”, que contava com 12.218 empregados, representando 8,46% do emprego verde; “Atividades 

de associações de defesa de direitos sociais’, que contava com 10.957 empregados, e que representa-

va 7,59%, e Coleta de resíduos não perigosos”, que contava com 10.923 empregados, e que represen-

tava 7,56%. Analisando as 69 classes CNAE categorizadas como emprego verde e ranqueadas pelo 
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número de vínculos formais, constatou-se que enquanto as 20 primeiras classes equivalem a 86,71% 

do total de empregos verdes no Estado, as outras 49 representam apenas 13,29%.

Em relação às classes CNAE não verdes mais relevantes, podemos destacar a participação da “Ad-

ministração pública em geral”, que contava com 261.257 empregados (18,13%) Tabela 3.

Tabela 3 - As 20 classes de atividade da CNAE, verdes e não verdes, mais expressiva em Goiás - 2021.
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Em relação às 10 classes CNAE verdes menos representativas, todas possuem menos de 10 vín-

culos ativos por classe, sendo que quatro delas não possuíam empregos formais em Goiás, no ano de 

2021, conforme pode ser visto na Tabela 4.

Tabela 4 - As 10 classes de atividades verdes da CNAE menos relevantes em Goiás – 2021.
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Tabela 5 - De acordo com as classes de atividades verdes da CNAE verde, as 10 ocupações mais ex-

pressivas *, em Goiás (2021) foram:

Fonte: RAIS/ Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - 2021.
Elaboração: Instituto Mauro Borges/ Secretaria-Geral de Governo – 2023

A Tabela 5 traz as 10 principais profissões “verdes” em Goiás- assim definidas pelas pessoas ocu-

padas nas atividades caracterizadas como Emprego Verde - considerando os vínculos de emprego 

formal de 2021. O que caracteriza a ocupação como verde são os postos de trabalho enquadrados nas 

atividades econômicas e não as ocupações específicas.

Dentre as ocupações, de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) presentes nas 

CNAE/RAIS verdes elencadas, destaca-se em primeiro o “Auxiliar de Escritório, em Geral” com 10.457 

(7,24%) empregos formais e em segundo o “Assistente Administrativo” com 8.478 (5,87%).
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RENDIMENTO MÉDIO E MASSA SALARIAL

A Tabela 6 apresenta o ranking da remuneração média nominal dos vínculos ativos nos municípios 

Goianos (emprego verde e não verde) por município. Em relação ao emprego verde, os destaques são 

Santo Antônio de Goiás, com 377 vínculos e massa salarial de R$4,79 milhões, representando uma remu-

neração média nominal de R$ 12.714,63 e Urutaí, com 238 vínculos, massa salarial de R$2,66 milhões e 

remuneração média nominal de R$11.197,07, ocupando o primeiro e o segundo lugar respectivamente.

Já no Estado de Goiás, em 2021, a remuneração média nominal associada aos empregos verdes 

foi de R$ 3.325,55 mensais, sendo que tal valor é 21,45% acima da remuneração média nominal total 

(categoria de emprego verde e não verde) que foi de R$ 2.738,22 no mesmo período. A massa salarial 

total foi de R$ 4,34 bilhões e a associada aos vínculos verdes somou R$ 480,21 milhões.

Tabela 6 - Ranking das 10 remunerações médias nominais por município (emprego verde e emprego 

não verde) - Goiás, 2021.



18

Estudo - Emprego Verde no Estado de Goiás IMB - Ano 2023

Fonte: RAIS/ Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - 2021.
Elaboração: Instituto Mauro Borges/ Secretaria-Geral de Governo – 2023
Nota: O ranking é pelo rendimento médio.

A tabela 7 apresenta a massa salarial do Estado pelo tipo de seção CNAE, para 2021. Em termos per-

centuais, os empregos considerados verdes representam 11,06% da massa salarial do estado, embora 

representem 9,11% do total de empregos formais.

Tabela 7 - Emprego formal e massa salarial por seção da CNAE, 2021.
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Fonte: RAIS/ Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - 2021.
Elaboração: Instituto Mauro Borges/ Secretaria-Geral de Governo – 2023
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo desta nota consiste em fornecer um retrato do emprego verde no estado de Goiás, mos-

trando sua evolução nos últimos 13 anos e sua composição socioeconômica. Em comparação ao res-

tante da federação, o estado aparece entre os 10 estados com maior número de postos de trabalho 

considerados verde. Além disso, enquanto o Brasil registrou, entre 2015 e 2021, uma queda no número 

de empregos verdes, Goiás apresentou um leve crescimento no mesmo período. 

	 Dentre as atividades consideradas verdes, destaca-se “Regulação das atividades de saúde, 

educação, serviços culturais e outros serviços sociais” com os maiores percentuais dos postos de tra-

balho. Esse resultado pode representar uma consequência da pandemia de COVID-19, com a descen-

tralização do atendimento, maiores investimentos em contratações de profissionais, entre outros. 
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ANEXOS

Anexo 1 - Lista de classes de Atividade Verde segundo o estudo da Codeplan (IPEDF/CODEPLAN, 2022)
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Anexo 2 - Percentual de Emprego Verde por municípios de acordo com dados da RAIS, 2021- Goiás
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